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1 Nos dizeres de Jacob Dolinger, “Hans Kelsen, que deu ao monismo jurídico sua expressão científica definitiva, 
advogava  a primazia do direito internacional sobre o direito interno por motivos de ordem prática: a primazia do direito 
interno acarretaria o despedaçamento do direito e, consequentemente, sua negação. De acordo com a teoria Kelseniana, 
a ordem jurídica interna deriva da ordem jurídica internacional como sua delegada. Esta foi a posição abraçada pelos 
internacionalistas brasileiros, tanto os publicistas como os privatistas, e que era geralmente aceita pelos tribunais 
brasileiros, inclusive o STF, até que em 1977, ao julgar o RE n. 80.004, a Suprema Corte modificou o seu ponto de 
vista, admitindo a derrogação de um tratado por lei posterior, posição que vem sendo criticada pela doutrina pátria. Esta 
nova posição da Excelsa Corte enraizou-se de tal maneira que o Ministro José Francisco Resek pronunciou-se 
recentemente de forma assaz contundente, dizendo da prevalência à última palavra do Congresso Nacional, expressa no 
texto doméstico, não obstante isso importasse o reconhecimento do afronta, pelo país, de um compromisso 
internacional. Tal seria um fato resultante da culpa dos poderes políticos, a que o judiciário não teria como dar 
remédio’.” ( apud Piovesan, in Direitos Humanos e o Direito Constitucional, 15º edição, Malheiros  Editores, 1996. ,in , 
Jacob Dolinger, A nova Constituição e o direito Internacional, Rio de Janeiro, Livraria Freitas Bastos, 1987, p. 13).      
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2 STF, Adin nº 1.480-3-medida liminar- Rel. Min. Celso de Mello , Brasília, 17/06/96, apud CURSO DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL, Alexandre de Moraes, p. 517, ed. Atlas, 2001.  
3 Novamente, valemo-nos dos dizeres do Ilustre Dr. Alexandre de Moraes para ilustrar, em apertada síntese, situações 
quejandas em outros ordenamentos jurídicos. Assim, “a constituição portuguesa contém em seu art. 8º regra 
absolutamente semelhante em relação aos tratados e atos internacionais, sendo que Canotilho e Moreira assim 
concluem ‘ as normas de direito internacional público vigoram na ordem interna com a mesma relevância das normas 
de direito interno, desde logo quanto à subordinação à Constituição - sendo pois inconstitucionais se infringirem as 
normas da Constituição ou seus princípios ‘. Igualmente analisando a Constituição Argentina, afirma Quiroga Lavié 
que se o tratado vulnera a Constituição não pode ser aplicado; porém, se não há incompatibilidade com as normas 
constitucionais, o tratado deve ser incorporado e terá pela vigência, com hierarquia equivalente às leis federais”.  ( 
idem, p. 518)  
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4 apud Piovesan, idem, p.  in, Derechos humanos, doctrina casos y materiales: parte general, Buenos Aires, Fundacion 
de derecho administrativo, 1990., p. 45 e 48.   
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